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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

 
 

PORTARIA Nº 21, de 11 de janeiro de 2024
 

Prorroga o prazo para a realização do curso SEI!

 
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA –

AGRODEFESA, no uso das atribuições legais conferidas nos incisos I e III, art. 76, da Lei estadual nº
21.792 de 16 de fevereiro de 2023, c/c art. 26 do Regulamento da Agrodefesa, aprovado pelo Decreto
estadual nº 10.320, de 12 de setembro de 2023; 

Considerando que a Portaria nº 142/2022, de 18 de março de 2022 (SEI nº 55347231)
estabeleceu o uso do Sistema Eletrônico de Informação - SEI!, como ferramenta obrigatória de gestão de
documentos e processos eletrônicos, para execução das atividades no âmbito da Agrodefesa;

Considerando no art. 2º da referida Portaria determinou que todos os servidores da
Agrodefesa realizassem os cursos: SEI - Módulo Básico e SEI - Módulo Avançado, até 31 de dezembro de
2023;

Considerando o disposto no Despacho nº 90/2024  (SEI nº 55347387)  da Gerência de
Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, que informa que o prazo estabelecido não foi sufientente para que
todos os servidores da Agrodefesa realizassem os cursos, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de dezembro de 2024, o prazo para que todos os servidores da
Agrodefesa realizem os cursos SEI - Módulo Básico e SEI - Módulo Avançado.

Art. 2º Todas as demais condições estabelecidas na Portaria nº 142/2022, de 18 de março de
2022 (SEI nº 55347231), ficam mantidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

 
JOSE RICARDO CAIXETA RAMOS

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE RICARDO CAIXETA RAMOS, Presidente, em
29/01/2024, às 11:38, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 55587211 e
o código CRC A20D5DE6.
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